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ALVARÁ Nº 2.078, DE 6 DE ABRIL DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/19440 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa LOCAL FRIO ARMAZENS
GERAIS FRIGORIFICOS MOOCA, CNPJ nº 58.317.751/0001-16 para atuar em São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.079, DE 6 DE ABRIL DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/21476 -
DELESP/DREX/SR/PF/GO, resolve:

Conceder autorização à empresa TOTAL VIGILANCIA E SEGURANÇA LTDA, CNPJ
nº 06.088.000/0001-71, sediada em Goiás, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
4 (quatro) Espingardas calibre 12
8 (oito) Pistolas calibre .380
360 (trezentas e sessenta) Munições calibre .380
96 (noventa e seis) Munições calibre 12
922 (novecentas e vinte e duas) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.080, DE 6 DE ABRIL DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/22548 - DP F/ S C S / R S ,
resolve:

Conceder autorização à empresa VIGILANCIA NUNES LTDA ME, CNPJ nº
10.760.581/0001-13, sediada no Rio Grande do Sul, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
3 (três) Espingardas calibre 12
12 (doze) Revólveres calibre 38
150 (cento e cinquenta) Munições calibre 38
56 (cinquenta e seis) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.081, DE 6 DE ABRIL DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/22557 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Conceder autorização à empresa FORT WORK SEGURANÇA PATRIMONIAL EIRELI,
CNPJ nº 33.508.807/0001-99, sediada em São Paulo, para adquirir:

Da empresa cedente PROTECON SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº
03.536.962/0001-58:

10 (dez) Revólveres calibre 38
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
180 (cento e oitenta) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação no D.O.U.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

ALVARÁ Nº 2.082, DE 6 DE ABRIL DE 2020

O(A) COORDENADOR(A)-GERAL DE CONTROLE DE SERVIÇOS E PRODUTOS DA
POLÍCIA FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da Lei
7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à solicitação da parte
interessada, de acordo com a decisão prolatada no Processo nº 2020/22732 -
DELESP/DREX/SR/PF/SP, resolve:

Declarar revista a autorização de funcionamento de serviço orgânico de
segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, válida por 01(um) ano da
data de publicação deste Alvará no D.O.U., concedida à empresa IHC SÃO PAULO
HOTELARIA LTDA, CNPJ nº 09.604.474/0001-17 para atuar em São Paulo.

LICINIO NUNES DE MORAES NETTO

SECRETARIA NACIONAL DO CONSUMIDOR

PORTARIA Nº 15, DE 27 DE MARÇO DE 2020

Determina o cadastro de empresas na plataforma
Consumidor.gov.br para viabilizar a mediação via
internet, pela Secretaria Nacional do Consumidor,
dos conflitos de consumo notificados
eletronicamente, nos termos do art. 34 do Decreto
no 2.181, de 20 de março de 1997.

O SECRETÁRIO NACIONAL DO CONSUMIDOR DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das competências que lhe conferem o art. 3º, II e X, e o art.
9º do Decreto nº 2.181, de 20 de março de 1997, e tendo em vista o disposto nos arts.
4º e 44 da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, e nos arts. 13 e 34 do Decreto nº
2.181, de 1997, resolve:

Art. 1º Esta Portaria determina o cadastro de empresas na plataforma
Consumidor.gov.br para viabilizar a mediação, via internet, dos conflitos de consumo
notificados eletronicamente, nos termos do art. 34 do Decreto no 2.181, de 20 de março
de 1997.

Art. 2º Observado o disposto no §1o deste artigo, os seguintes fornecedores
deverão cadastrar-se na plataforma Consumidor.gov.br até trinta dias contados da entrada
em vigor desta Portaria: I - empresas com atuação nacional ou regional em setores que
envolvam serviços públicos e atividades essenciais, conforme definidos pelo Decreto
10.282 de 20 de março de 2020; II - plataformas digitais de atendimento pela internet
dedicadas ao transporte individual ou coletivo de passageiros ou à entrega de alimentos,
ou, ainda, à promoção, oferta ou venda de produtos próprios ou de terceiros ao
consumidor final; ou III - agentes econômicos listados entre as duzentas empresas mais
reclamadas no Sistema Nacional de Informações de Defesa do Consumidor da Secretaria
Nacional do Consumidor do Ministério da Justiça e Segurança Pública (Sindec), no ano de
2019, nos termos do anexo desta Portaria.§1º A obrigação de que trata o caput somente
se aplica às empresas de que tratam os incisos I a III acima caso elas ou os seus
respectivos grupos econômicos: I - tenham faturamento bruto de no mínimo cem milhões

de reais no último ano fiscal; II - tenham alcançado uma média mensal igual ou superior
a mil reclamações em seus canais de atendimento ao consumidor no último ano fiscal; ou
III - sejam reclamados em mais de quinhentos processos judiciais que discutam relações de
consumo.§ 2º Mediante prévia provocação do fornecedor interessado, a Coordenação-
Geral do Sistema Nacional de Informações de Defesa do Consumidor - CGSINDEC - poderá,
a seu critério, dispensá-lo do cadastramento determinado nesta Portaria, em razão do
baixo volume das demandas nos Órgãos de Defesa do Consumidor ou quando verificado
que o cadastramento não venha a facilitar a resolução de conflitos com o consumidor.

Art. 3º Na hipótese de falsidade ou enganosidade no preenchimento dos
requisitos do art. 1º, o fornecedor poderá ser investigado por infração contra as normas de
proteção e defesa do consumidor.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANO BENETTI TIMM

ANEXO

EMPRESAS: ACBZ Importação e Comércio Ltda. - Asus, Administradora de
Cartão de Crédito Palma Ltda, Águas Cuiabá S.A. - Concessionária de Serviços Públicos de
Água e Esgoto, Águas de Teresina Saneamento SPE S.A, Águas do Paraíba S.A, Alpay
Tecnologia da Informação Ltda, Amazon Serviços de Varejo do Brasil LTDA. -
Amazon.com.br, Amazonas Energia S.A, Anhanguera Educacional Participações S.A. -
Faculdades Anhanguera, Associação Beneficente de Auxílio Mutuo ao Servidor Público -
ABAMSP, Associação Brasileira de Aposentados, Pensionistas e Idosos - ASBAPI, Associação
dos Empregados Ativos e Aposentados do Setor Público e Privado do Brasil AESP,
Associação Nacional dos Aposentados e Pensionistas da Previdência Social - ANAPPS,
ASSUPERO Ensino Superior Ltda. - Universidade Paulista - UNIP, AXA Seguros S.A, Backseg
- Gestão de Documentos e Recebíveis LTDA, Blue Group Participações e Comércio
Eletrônico LTDA. - Marabraz.com, Brasil Card Administradora de Cartões de Crédito Ltda,
BRK Ambiental - Maranhão S.A, C&A Modas LTDA, Calcard Administradora de Cartões Ltda,
Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, Centrais Elétricas do Pará S.A. - CELPA,
Chubb Seguros Brasil S.A. - Ace Seguradora, Club Administradora de Cartões de Crédito
Ltda, Club Mais Administradora de Cartões Ltda, Companhia Catarinense de Águas e
Saneamento - CASAN Companhia de Água e Esgotos da Paraíba - CAGEPA, Companhia de
Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, Companhia de Saneamento de Minas
Gerais - COPASA MG, Companhia de Saneamento do Tocantins - SANEATINS, Companhia
Espirito Santense de Saneamento - CESAN, Companhia Pernambucana de Saneamento -
COMPESA, Cred-System Administradora de Cartões de Crédito LTDA, Credz Administradora
de Cartões S.A, CVC Brasil Operadora e Agência de Viagens S.A, Dacasa Financeira S.A. -
Cartões Dacasa, Dell Computadores do Brasil Ltda, Ebazar.com.br LTDA, Editora Abril S.A,
Editora e Distribuidora Educacional S.A, Editora Globo S.A, Editora Três LTDA, EDP São
Paulo Distribuição de Energia S.A. - Bandeirantes Energia, Eletrosom S.A, Empresa Baiana
de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Empresa Brasileira de Captura de Transações
Eletrônicas Ltda, Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - CORREIOS, Eq u a t o r i a l
Alagoas distribuidora de Energia S.A. - Equatorial Energia Alagoas, Equatorial Piauí
Distribuidora de Energia S.A. - CEPISA, Faculdades Metropolitanas Unidas Ed u c a c i o n a i s
Ltda. - F.M.U., Faculdades Metropolitanas Unidas Educacionais Ltda. - F.M.U., Falkland
Tecnologia em Telecomunicações S.A, FIDEM Fundo de Investimento em Direitos
Creditórios - FIDC FIDEM, Gazin Indústria e Comércio de Móveis e Eletrodomésticos Ltda.
- Lojas Gazin, Havan Lojas de Departamentos LTDA, Hughes Telecomunicações do Brasil
Ltda. - HUGHES, ISCP - Sociedade Educacional LTDA. - Universidade Anhembi Morumbi,
Itapeva VII Multicarteira Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados
- Itapeva Recuperação de Crédito, L.A.M. Folini - Mundial Editora, Localiza Rent a Car S.A.,
Lojas Avenida S.A. Lojas Cem S.A., Lojas Renner S.A., Lojas Sipolatti Comércio e Serviços
Ltda., Lopes & Sá Telefonia Ltda. - ALEMAR Telefonia Redução de Custos Telefônicos, Luadi
Comércio Eletrônico Eireli - Luadi Shop, Manaus Ambiental S.A. - Águas de Manaus, Marisa
Lojas S.A. - Lojas Marisa, Master Eletrônica de Brinquedos Ltda, MI Comércio e Importação
de Revestimentos EIRELI - MI Revestimentos, MM Turismo e Viagens S.A. - Maxmilhas,
Motorola Mobility Comércio de Produtos Eletrônicos LTDA, Multilaser Industrial S.A.,
Multimarcas Administradora de Consórcios Ltda, Nu Pagamentos - , PAG S.A Meios de
Pagamento - Avista Administradora de Cartões de Crédito, Pagseguro Internet S.A. - Uol/
Pagseguro, Panasonic do Brasil LTDA, Paulista - Serviços de Recebimentos e Pagamentos
Ltda, Philco Eletrônicos S.A. - Britania/ Philco, Pitagoras - Sistema de Educação Superior
Sociedade Ltda, Real Cred Assessoria e Soluções Eireli, Realize Crédito, Financiamento e
Investimento S.A, RGE Sul Distribuidora de Energia S.A. - AES Sul Distribuidora Gaúcha de
Energia, Saneamento de Goiás S.A. - SANEAGO, Saraiva e Siciliano S.A. - Livraria Saraiva,
Sociedade de Ensino Superior Estácio de Sá LTDA, Sudamerica Vida Corretora de Seguros
S.A./ Clube de Serviços.

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE POLÍTICA MIGRATÓRIA
COORDENAÇÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS

PORTARIA Nº 844, DE 6 DE ABRIL DE 2020

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS EM EXCERCICIO, no uso da
competência delegada pela Portaria SENAJUS Nº 432, de 21 de junho de 2019,
resolve:

Conceder a nacionalidade brasileira, por naturalização, às pessoas abaixo
relacionadas, nos termos do Art. 12, II, "a", da Constituição Federal, e em
conformidade com o Art. 65 da Lei nº 13.445/2017, regulamentada pelo Decreto nº
9.199/2017, a fim de que possam gozar dos direitos outorgados pela Constituição e leis
do Brasil:

ADUL BALDE - G411736-6, natural da Guiné-Bissau, nascido em 18 de maio
de 1991, filho de Mamadu Aliu Balde e de Sadjo Djalo, residente no Estado de São
Paulo (Processo n° 08505.024100/2019-71);

CUMA BALCIOGLU - G340415-K, natural da Turquia, nascido em 06 de
agosto de 1978, filho de Bedrettin Balcioglu e de Azime Balcioglu, residente no Estado
de São Paulo (Processo n° 08505.024178/2019-95);

DIMY JEAN - G017149-J, natural do Haiti, nascido em 22 de fevereiro de
1991, filho de Michel Jean e de Dieula Lucien, residente no Estado do Rio Grande do
Sul (Processo n° 08451.004247/2019-17);

ELVIS MARTINEZ GUILLEN - G004529-U, natural de Cuba, nascido em 04 de
novembro de 1984, filho de Benito Martines Ferreira e de Bibiana Guillen Jimenez,
residente no Estado da Bahia (Processo n° 08711.001685/2018-34);

RAFAH ALKHADRAA - G167911-C, natural da Síria, nascida em 29 de junho
de 1985, filha de Zedan Alkhadraa e de Mnawar Shegw, residente no Estado de São
Paulo (Processo n° 08505.024613/2019-81);

SONNY MENA CANCIO - V460292-J, natural de Cuba, nascido em 17 de
novembro de 1979, filho de Rufino Mario Mena Ramirez e de Patricia Cancio Porcell,
residente no Estado de São Paulo (Processo n° 08505.024721/2019-54) e

VASCO HENRIQUE N'BATCHA - F008229-U, natural da Guiné-Bissau, nascido
em 12 de setembro de 1980, filho de Critche N'Bossa e de Henrique N'Batcha,
residente no Estado de São Paulo (Processo n° 08505.024725/2019-32).

As pessoas referidas nesta Portaria deverão comparecer perante a Justiça
Eleitoral para o devido cadastramento, nos termos do Art. 231 do Decreto nº
9.199/2017, que regulamenta a Lei nº 13.445/2017.

MARTHA PACHECO BRAZ
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